
 
CNPJ: 11.883.650/0001-49 

 
Brasília-DF, 05 de fevereiro de 2026 

À 
Instituto de Previdência Social do Município de Soure - IPSMS 
A/C: Jose Maria Peixoto 
 
ASSUNTO: PROPOSTA COMERCIAL – ESTUDO DE VIABILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FISCAL 
 
 Prezado Senhor, 
 
 Em atendimento à solicitação encaminhada por consultoria previdenciária com 
finalidade de obtenção do CRP, confecção dos demonstrativos previdenciários DAIR, 
DIPR e DPIN. Preparar e alimentar o CADPREV disponibilizamos acompanhamento 
técnico on-line; 
 
1. SERVIÇOS 

a) - Consultoria previdenciária com finalidade de obtenção do CRP, confecção dos 
demonstrativos previdenciários DAIR, DIPR e DPIN.  

b) - Preparar e alimentar o CADPREV disponibilizamos acompanhamento técnico 
on-line;  

c) - Acompanhamento por telefone e internet com suporte remoto as pessoas 
envolvidas;  

d) - Acompanhamento on-line das atualizações das informações cadastrais dos 
servidores no CADPREV. 

 
2. Forma de Pagamento  
2.1 - O valor total do serviço é R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) mensais 
totalizando R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 
3. Vigência Do Contrato 
O contrato para prestação dos serviços referenciados nesta proposta é de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data determinada pelo contratante. 
 
4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e aguardamos o 
retorno para formalização da contratação. 
 

Atenciosamente, 
 

JOSÉ CARLOS DE S. ARAUJO  
CNPJ: 11.883.650/0001-49 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO
CNPJ: 11.883.650/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:09:22 do dia 09/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2026.
Código de controle da certidão: A674.C3B8.6211.B66A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 019001905272026

JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: QD 07 CONJUNTO F CASA 15  15

JUNTO AO GDF

722.089.611-53

SOBRADINHOCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 09 de abril de 2026. *

Certidão emitida via internet em 09/01/2026 às 19:24:05 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 019001905362026

JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: QD 07 CONJUNTO F CASA 15  15

JUNTO AO GDF

722.089.611-53

SOBRADINHOCIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 09 de abril de 2026. *

Certidão emitida via internet em 09/01/2026 às 19:25:32 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.883.650/0001-49
Certidão nº: 2136700/2026
Expedição: 09/01/2026, às 19:13:55
Validade: 08/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JOSE CARLOS DE SOUSA ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.883.650/0001-49, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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